



Lei de n° 695 de 11 de janeiro de 2022

Dispõe sobre a alteração do dispositivo da Lei Municipal nº 367 de 12 de fevereiro de 2008 e dá outras providências.

O PREFEITO DA CIDADE DE SANTA BÁRBARA DO MONTE VERDE, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica alterada a redação do caput do artigo 1º da Lei nº 367/2008, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° - “Fica o Executivo Municipal de Santa Bárbara do Monte Verde autorizado a conceder todos os servidores municipais efetivos ou não um vale alimentação, através de cartão alimentação no valor de R$120,00 (cento e vinte reais) por mês durante o período de 36 (trinta e seis) meses.”

Art. 2°- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando mantidas as demais disposições e revogadas as disposições em contrário.

Santa Bárbara do Monte Verde, 11 de janeiro de 2022


Fábio Nogueira Machado
Prefeito Municipal
